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EDITAL Nº 03/2020

SELEÇÃO DE BOLSISTAS PARA OS PROJETOS DE EXTENSÃO 2020
(Referente ao Edital 06/2020)

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O Campus Avançado Ubá, do Institio Federal de Edtcação, Ciência e Tecnologia do Stdesie de
Minas Gerais, no tso de stas airibtições legais iorna público pelo presenie Ediial o período  para
seleção de BOLSISTAS para preenchimenio de vagas em Projeios de Exiensão.

2. DAS INSCRIÇÕES

2.1 Inscrição  airavés  do  link:  https://sig.ifstdesiemg.edt.br/sigaa/logar.doddispaichllogOe,
seguindo o tutorial anexo 1 deste edital.

2.2 Período da inscrição: 10 de agosio ao 17 de agosio.

3. DAS VAGAS E REQUISITOS 

3.1 Vagas:

Bolsa   para o curso CH
Semanal

Vagas Turno Valor da
Bolsa (mês)

Duração da
Bolsa

(Meses)
      Técnico em Desenvolvimenio 

de Sisiemas
10h 1 Não defnido R$ 200,00 4

C     Ctrso Stperior em 
desenvolvimenio de sisiemas ot 
áreas correlaias

20h 1 Não defnido R$ 400,00 4

3.2     Poderão inscrever-se os(as) candidaios(as) qte estverem regtlarmenie mairictlado no ctrso
Técnico em Desenvolvimenio de Sisiemas do IF Stdesie de MG, Campus Avançado Ubá;

3.3  E aiender aos segtinies reqtisiios:

Projeto Carga
horária

Vagas Requisitos

InForUbá:  plaiaforma para o
direcionamenio  de doações

10h 1 1) Esiar regtlarmenie 
mairictlado no ctrso Técnico em 
Desenvolvimenio de Sisiemas do 

https://sig.ifsudestemg.edu.br/sigaa/logar.do?dispatch=logOff
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IF Stdesie de MG, Campus 
Avançado Ubá;
2) Ter  disponibilidade de horário 
de acordo com as necessidades 
do projeio;
3) Ter conhecimenio básico de 
informátca e programação WEB

InForUbá:   plaiaforma para o
direcionamenio  de doações

20h 1 1) Esiar regtlarmenie 
mairictlado no ctrso Stperior de
desenvolvimenio de sisiemas ot 
áreas correlaias do IF Stdesie 
MG;
2) Ter  disponibilidade de horário 
de acordo com as necessidades 
do projeio;
3) Ter conhecimenio básico de 
informátca e programação WEB, 
esiar ctrsando o 3º período ot 
acima.

4. DAS MODALIDADES, DO VALOR MENSAL, DA VIGÊNCIA E DO PAGAMENTO DE BOLSAS

4.1. O apoio fnanceiro airavés de bolsas de exiensão coniempla as segtinies modalidades:  

I. Bolsa de Exiensão do Ensino Stperior (BEX-SUP - 1) – destnada aos esitdanies de nível stperior
regtlarmenie mairictlados no IF Stdesie MG, com carga horária de 20 horas semanais;

II. Bolsa de Exiensão do Ensino Stperior (BEX-SUP - 2) – destnada aos esitdanies de nível stperior
regtlarmenie mairictlados no IF Stdesie MG, com carga horária de 10 horas semanais;

III. Bolsa de Exiensão do Ensino Técnico de Nível Médio (BEX-MED) – destnada aos esitdanies de
ctrsos iécnicos de nível médio regtlarmenie mairictlados no IF Stdesie MG, com carga horária de
10 horas semanais; 

4.2. O valor mensal das bolsas de exiensão, de acordo com a Programa Institcional de Apoio à
Exiensão (PIAEX) esiá assim defnido:

a) Bolsa de Exiensão do Ensino Técnico de Nível Médio (BEX-MED): R$200,00/mês;

5. DOS REQUISITOS E CONDIÇÕES PARA A PARTICIPAÇÃO 

5.1. Para se candidaiar às Bolsas de Exiensão, o esitdanie inieressado deverá aiender às segtinies
condições:
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I. Esiar regtlarmenie mairictlado em ctrso do Institio Federal do Stdesie de Minas Gerais; 

II. Esiar em dia com stas obrigações esitdants jtnio ao IF Stdesie MG;

III. Apreseniar iempo disponível para se dedicar às atvidades do projeio, consianies no Plano
de Trabalho, em ctmprimenio à carga horária esiabelecida no ediial, desde qte não acarreie
prejtízo às stas atvidades acadêmicas, sendo:

a) 10 (dez) horas semanais, para os esitdanies dos Ctrsos Técnicos de Nível Médio;

b) 20 (vinie) horas semanais, para os esitdanies dos Ctrsos Stperiores;

IV. Não ser benefciário de otiro tpo de bolsa paga pelo institio ot otiros programas ofciais,
exceio as qte forem oritndas do Plano Nacional de Assisiência Esitdantl (PNAE), do Minisiério
da Edtcação;

V. Esitdanies com vínctlo empregatcio só poderão ser benefciários de bolsas de exiensão
com a atiorização do coordenador.

VI. Segtir as orieniações do coordenador do projeio;

VII. Manier em dia a sta assinaitra na folha de freqtência, especifcando as ações e as horas
irabalhadas;

VIII. Partcipar de ireinamenio para o desempenho de stas atvidades, qtando for exigido;

IX.  Partcipar  das  retniões  para  planejamenio  e  avaliação  das  atvidades  e  prátcas
programadas;

X.  Apreseniar  relaiório  fnal,  com o aval  do  coordenador  do projeio,  via  SIGAA –  Módtlo
Exiensão, no initiio de presiar conias de sta ação, qtando for necessário;

XI.  Fazer  referência  à  sta  condição  de  bolsisia  de  exiensão  nas  ptblicações  e  irabalhos
apreseniados.

5.2  -  Os  bolsisias  serão  selecionados  pelo  Coordenador  da  proposia,  desde  qte  não  posstam
pareniesco direio ot laieral com o mesmo.

6. DA SELEÇÃO

6.1 A seleção deverá considerar os segtinies criiérios:
    a) Disponibilidade para realização das iarefas referenies ao projeio (30 ponios).
    b) Conhecimenio básico de informátca e programação WEB(30 ponios).
    c) Enirevisia (40 ponios).
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6.2  A  seleção  ocorrerá  medianie  a  enirevisia  com  o  candidaio  de  forma  remoia,  via
webconferência em daias e horários previamenie marcados com cada candidaio.

6.3 A enirevisia será realizada pelo coordenador do projeio.

6.4  Caso  os  reqtisiios  da  enirevisia  não  sejam  aiendidos,  de  acordo  com  a  avaliação  do
coordenador do projeio, o candidaio será desclassifcado.

6.5 Da Classifcação

6.5.1 A noia fnal do candidaio será dada pelo restliado do somaiório dos criiérios anieriormenie
descriios, sendo qte a noia mínima para aprovação será de 60 ponios.

6.5.2 O candidaio qte obtver tm maior número de ponitação será selecionado como bolsisia do
projeio e os demais fcarão como excedenies na classifcação.

7. DAS AVALIAÇÕES E DA CERTIFICAÇÃO

7.1 O processo de avaliação e aprovação do esitdanie como bolsisia no projeio de exiensão será
realizado por meio de stpervisão do coordenador.

7.2 O  bolsisia  qte  obtver  desempenho  satsfaiório,  conforme  avaliação  do  coordenador
responsável, ierá direiio ao Certfcado de partcipação com a respectva carga horária dedicada ao
desenvolvimenio do projeio de exiensão ao qtal for classifcado.

8. DOS RESULTADOS

8.1. O restliado será divtlgado no dia 17 de agosio, no horário após as 18h, por meio do Porial do
IF Stdesie MG.

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1. É responsabilidade de cada candidaio acompanhar as ptblicações referenies a esie ediial. 

9.2 O bolsisia não ierá vínctlo empregatcio com o Campus Avançado Ubá do IF Stdesie MG.

9.3 A qtalqter iempo esie ediial poderá ser revogado ot retfcado, no iodo ot em parie, por
motvo  de  inieresse  público  ot  resirições  orçameniárias,  sem  qte  isso  impliqte  direiio  à
indenização de qtalqter naitreza.

9.4  A inscrição  do altno implicará na aceiiação ioial  e  incondicional  das  normas e insirtções
consianies  desie  Ediial,  bem como das  normas Regtlameniação do Programa Institcional  de
Apoio à Exiensão (PIAEX),  no âmbiio do IF Stdesie MG (Resoltção CONSU/IF  Stdesie MG Nº
041/2019).
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9.5 Esiará stjeiio à perda da bolsa do mês segtinie, o (a) altno (a) qte não apreseniar o relaiório
mensal de freqtência no últmo dia de cada mês, ot não tver freqtência ot bom desempenho nas
atvidades relacionadas ao set respectvo projeio de exiensão.

9.6  Em  caso  de  dúvidas  sobre  esie  Ediial,  o  inieressado  deverá  enirar  em  coniaio:
dex.tba@ifstdesiemg.edt.br.

Ubá-MG, 10 de agosio de 2020.

______________________________________________________
Coordenadora do Projeto InForUbá: plaiaforma para o direcionamenio  de doações
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Anexo 1

Inscrição de discentes em Projeto de Extensão

Para se candidaiar a tm bolsa de projeio de exiensão oferecidos pela institição, é necessário
realizar a Adesão ao Cadasiro.

 No Porial do Discenie, airavés do ment Bolsas >> Aderir ao Cadasiro Único.

Na iela segtinie é apreseniado tm iexio sobre o programa de bolsas.
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Nesia iela basia selecionar o “Ano de Soliciiação” e marcar “Et li e concordo os 
iermos acima ciiados” e clicar em CONTINUAR.

Em segtida serão soliciiadas algtmas informações de perfl do discenie, preencha-as e 
cliqte em “GRAVAR PERFIL”.

Na seqtência será apreseniada tma iela com informações do “Endereço da 
Família”. O discenie deve revisar as informações, esiando correias clicar em 
CONTINUAR.
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Caso conirário clicar em SIM logo abaixo da pergtnia “Endereço da sta família é 
diferenie do endereço acimad ”, e preencher os campos qte forem mosirados e clicar em 
CONTINUAR.

Na próxima iela será mosirado tm “Qtestonário”, preencha-o e cliqte em 
CONFIRMAR INSCRIÇÃO.

Obs.: a qtantdade de pergtnias e o enfoqte das mesmas poderão variar 
conforme a necessidade da institição naqtele período.

Ao fnal será exibida tma mensagem qte a adesão foi efeitada.
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          Após a adesão ao Cadasiro Único, o discenie deve efeitar a inscrição no projeio de 
exiensão para assim se candidaia a bolsa de exiensão.

● Efetuar Inscrição em Projeto de Extensão  

Bolsas >> Oporitnidades de bolsas

Na iela segtinie, escolha o “Tipo de Bolsa” >>>> EXTENSÃO.

Na iela  segtinie,  será  apreseniada  tma lisia  de projeios  de Exiensão com Período de
Inscrição Aberios. 

Aienção para selecionar o projeio correio.
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A próxima iela soliciiará as informações necessárias à sta inscrição na ação de exiensão.

Após essa ação, o sisiema exibirá tma mensagem na parie stperior da iela.

Clique aqui para se 
candidatar para 
seleção de bolsistas.
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Sta  inscrição  esiá  devidamenie  efetvada  na  ação  de  exiensão.  Agtarde  a  convocação  do
coordenador para seleção.


